
 

PORTARIA N° 15/2023/SCR - Manaus, 1º de fevereiro de 2023

Designa,  ad referendum do Tribunal Pleno, a  Excelentíssima Juíza
do Trabalho Substituta LUANA POPOLISKI VILACIO PINTO
para atuar, de forma cumulativa, na 11ª Vara do Trabalho de
Manaus, nos dias 30 e 31 de janeiro de 2023, sem prejuízo de suas
atribuições na 7ª Vara do Trabalho de Manaus.

CONSIDERANDO a solicitação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto JOÃO ALVES

DE ALMEIDA, lotado na 11ª Vara do Trabalho de Manaus, quanto à designação de Juiz Substituto para

atuar naquela unidade judiciária, tendo em vista que o Magistrado requerente está cumulando a 11 ªVTM

com o NAE-CJ e a Vara do Trabalho de Tefé, além de possuir reunião/audiência agendada com o

Desembargador Federal do TRF-1 Rafael Paulo, a ser realizada em Brasília, no dia 31-1-2023 (fl. 1);

CONSIDERANDO a ordem de antiguidade dos Juízes do Trabalho Substitutos e suas respectivas

disponibilidades para serem designados para outras Varas sem prejuízo da prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO que a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta LUANA POPOLISKI

VILACIO PINTO,  designada para atuar até ulterior deliberação na 7ª Vara do Trabalho de Manaus, possui

audiências de instrução e julgamento marcadas para os dias 30 e 31 de janeiro de 2023 na 7ª VTM, contudo

informou a possibilidade de atuar na 11ª VTM, de maneira cumulativa;

CONSIDERANDO o déficit no Quadro Permanente de Magistrados de 1ª Instância e os diversos

afastamentos legais concedidos pela Administração deste Regional;
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CONSIDERANDO o que consta do DP 1470/2023 (e-Sap),

RESOLVE:

Art. 1º Designar,  ad referendum do Tribunal Pleno, a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta

LUANA POPOLISKI VILACIO PINTO, para atuar, de forma cumulativa, na 11ª Vara do Trabalho de

Manaus, nos dias 30 e 31 de janeiro de 2023, sem prejuízo de suas atribuições na 7ª Vara do Trabalho de

Manaus.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de

janeiro de 2023.

  Assinado Eletronicamente

JOICILENE JERÔNIMO PORTELA
Corregedora Regional do TRT da 11ª Região
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